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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025 DE 12 DE MARÇO DE 2025.

FICAM SUSTADOS OS EFEITOS DO DECRETO Nº 7/2024.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, em sessão ordinária de 12.03.2025, e eu, em seu nome, art. 30, II, do Regimento Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º- Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 7/2024 de 20/2/2024, assinado pelo Prefeito Valdenir Pereira da Silva Júnior.
Art. 2º- O Poder Executivo adotará providências necessárias para cumprir o princípio da legalidade, não aumentando os impostos municipais por meio de Decreto.
Art. 3º- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Jacinto-MG, 26 de março de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


VER. NILSON QUARESMA DIAS
Presidente
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